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SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCAÇÃO
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PORTARIA
.

PORTARIA N° 23/2022 - GAB/SAEN
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ENSINO, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 008 de 21 de janeiro de 2022, que dispõe 
sobre a descentralização e desburocratização dos procedimentos adminis-
trativos, a fi m de dar mais agilidade às demandas desta Secretaria de 
Estado de Educação – SEDUC;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013 que 
dispõe sobre a supervisão, fi scalização e acompanhamento da execução 
dos contratos, convênios e termos de cooperação fi rmados pelos órgãos e 
entidades do Poder executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a necessidade de conduzir a gestão da Secretaria de Es-
tado de Educação – SEDUC com celeridade, efi ciência, todavia, com res-
ponsabilidade e transparência;
CONSIDERANDO que a Portaria retrocitada delega aos Secretários Adjun-
tos da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC competência para a prá-
tica, revogação e anulação de ofício do ato de assinatura de portaria para 
designação de servidor, lotado na sua respectiva Secretaria Adjunta, para 
as funções de fi scal, suplente de fi scal e gestor de contratos e convênios, e 
de acordo com os termos do processo PAE nº 2020/196876.
RESOLVE:
Art. 1º- Designar a servidora Maria Mateus Mota, matrícula nº 57208876-
1, Especialista em Educação - Fiscal e a servidora Katiucia Moraes Ferreira, 
matrícula nº 5889738-1, Especialista - Suplente de fi scal para acompanhar 
e fi scalizar o Contrato de Comodato de Bem Imóvel n. 074/2021, que tem 
como objeto o bem imóvel localizado na Rua São Lazaro, s/n, CEP: 67.200-
000, São Francisco, Marituba/PA, gratuitamente, para fi ns de funciona-
mento da Escola Estadual de Ensino Médio Dom Calábria.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Belém,13 de janeiro de 2022.
REGINA LUCIA DE SOUSA PANTOJA
Secretária Adjunta de Ensino

Protocolo: 751806
PORTARIA N° 24/2022 - GAB/SAEN
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ENSINO, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 008 de 21 de janeiro de 2022, que dispõe 
sobre a descentralização e desburocratização dos procedimentos adminis-
trativos, a fi m de dar mais agilidade às demandas desta Secretaria de 
Estado de Educação – SEDUC;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013 que 
dispõe sobre a supervisão, fi scalização e acompanhamento da execução 
dos contratos, convênios e termos de cooperação fi rmados pelos órgãos e 
entidades do Poder executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a necessidade de conduzir a gestão da Secretaria de Es-
tado de Educação – SEDUC com celeridade, efi ciência, todavia, com res-
ponsabilidade e transparência;
CONSIDERANDO que a Portaria retrocitada delega aos Secretários Adjun-
tos da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC competência para a prá-
tica, revogação e anulação de ofício do ato de assinatura de portaria para 
designação de servidor, lotado na sua respectiva Secretaria Adjunta, para 
as funções de fi scal, suplente de fi scal e gestor de contratos e convênios, e 
de acordo com os termos do processo PAE nº 2020/196876.
RESOLVE:
Art. 1º- Designar a servidora Maria Mateus Mota, matrícula nº 57208876-
1, Especialista em Educação - Fiscal e a servidora Katiucia Moraes Ferreira, 
matrícula nº 5889738-1, Especialista - Suplente de fi scal para acompanhar 
e fi scalizar o Acordo de Cooperação Técnica n. 025/2021, tendo como ob-
jeto a Coordenação  Administrativa e Pedagógica da ESCOLA ESTADUAL 
DE ENSINO MÉDIO DOM CALÁBRIA, situada: rua São Lazaro, s/n, Cep. 
n.67.200-000, São Francisco, Marituba/PA.  
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Belém,13 de janeiro de 2022.
REGINA LUCIA DE SOUSA PANTOJA
Secretária Adjunta de Ensino

Protocolo: 751808
PORTARIA DE REDES. Nº 36/2022-GAB/PAD.     
Belém, 18 de janeiro de 2022.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 001/2022-NDE/SEDUC, 
de 11/01/2022, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PORTARIA Nº 232/2018-GAB/PAD de 
12/09/2018, publicada no DOE n° 33.699 de 13/09/2018, prorrogado pela 
PORTARIA Nº 300/2018-GAB/PAD de 01/11/2018, publicada no DOE nº 

33.744 de 22/11/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
Ouvidor/SEDUC

Protocolo: 751767
PORTARIA DE REDES. Nº15/2022-GAB/SIND.          
Belém, 11 de janeiro de 2022.
AO OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo. nº 01/2022-GAB/SIND, de 
06/01/2022, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigató-
ria, instaurada nos termos da PORTARIA Nº 848/2021-GAB/SIND de 
17/06/2021, publicada no DOE, edição nº 34.614 de 18/06/2021, prorro-
gada pela PORTARIA Nº 1.396/2021-GAB/SIND de 15/09/2021, publicada 
no DOE, edição nº 34.701 de 16/09/2021;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
Ouvidor/SEDUC.
PORTARIA DE REDES. Nº16/2022-GAB/SIND.          
Belém, 11 de janeiro de 2022.
AO OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo. nº 01/2022-GAB/SIND, de 
06/01/2022, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigató-
ria, instaurada nos termos da PORTARIA Nº 166/2021-GAB/SIND de 
09/02/2020, publicada no DOE, edição nº 34.488 de 10/02/2021, prorro-
gada pela PORTARIA Nº 1.110/2021-GAB/SIND de 22/07/2021, publicada 
no DOE, edição nº 34.648 de 23/07/2021;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
Ouvidor/SEDUC.
PORTARIA DE REDES. Nº17/2022-GAB/SIND.          
Belém, 11 de janeiro de 2022.
AO OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo. nº 01/2022-GAB/SIND, de 
06/01/2022, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investiga-
tória, instaurada nos termos da PORTARIA Nº 92/2021-GAB/SIND de 
26/01/2021, publicada no DOE, edição nº 34.472 de 27/01/2021, prorro-
gada pela PORTARIA Nº 1.109/2021-GAB/SIND de 22/07/2021, publicada 
no DOE, edição nº 34.648 de 23/07/2021;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco Antonio da Silva Pereira
Ouvidor/SEDUC.


